
TERMO DE REFERENCIA

1- DESCRIQAO DO OBJETO:

2- JUSTIFICATIVA

3- RESPONSAVEL PELO TERMO DE REFERENCIA

4- CRITERIOS DE JULGAMENTO

5- SOLICITA^AO DE PROSPECT© OU AMOSTRAS

- Nao se aplica.

6- DOCUMENTAQAO TECNICA

DOCUMENTOS TECNICOS DA EMPRESA PARA HABILITAQAO:

- Documentos elencados no credenciamento publico.

DOCUMENTOS TECNICOS PARA ACEITAQAO DA PROPOSTA:

- Nao se aplica.

7- PRAZO DE ENTREGA E VIGENCIA

A presente solicita^ao tem por objeto a ContrataQao de Profissional Nutricionista para suprir as 
necessidades da Secretaria de Educa^ao do Municipio, conforme quantidades, especificaqdes, 
exigencias e condi^oes estabelecidas no Chamamento Publico 004/2022.

Os serviQos deverao ser prestados de acordo com as solicitaQdes, pelo periodo de 12 (doze) 
meses, que sera sua vigencia.

E-mail: almox.edufepmsas.pr.gov.br 
Telefone: 46 3563 8000

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 - Centro-CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfepmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 3563-8000

Solicitamos o criterio de julgamento POR INEXIGIBILIDADE, haja visto que a contrata^ao e 
originada de uma convocaq:ao publica para contrata^ao de servi^os tecnicos profissionais, os quais 
estao devidamente credenciados e classificados de acordo com o Chamamento Publico 004/2022.

Os servi<;os deverao ser prestados no prazo maximo de 1 (um) dia, de forma MENSAL, de 
acordo com o cronograma de atividades da Secretaria Municipal de Educa^ao, Cultura e Esportes.

Os services serao recebidos provisoriamente pelo responsavel pelo acompanhamento e 
fiscalizaqao do contrato, para efeito de posterior verifica^ao de sua conformidade com as 
especificaQbes constantes no Termo de Referencia e Proposta.

A confec<?ao do presente Termo de Referencia e de responsabilidade da servidora MAIARA 
COLOMBO, da Secretaria Municipal de Educaqao Cultura e Esportes, cujo contatos para 
esclarecimentos seguem:

Justifica-se a contrata^ao de pessoa fisica para desenvolver os services na fun^ao de 
nutricionista para atuar na elabora^ao e acompanhamento do cardapio da merenda escolar, das escolas 
municipals de ensino, se fax necessario para orientar os funcionarios envolvidos na merenda escolar e 
elaborar e acompanhar cardapios por aluno.
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8- LOCAL E FORMA DE ENTREGA

9- FISCALIZAQAO DO CONTRATO E ACOMPANHAMENTO

10-ESCLARECIMENTOS TECNICOS

Esclarecimentos: MAIARA COLOMBO

11-OBSERVANCES E OBRIGAQOES DA CONTRATADA

As aQdes deverao estar em conformidade com as normas vigentes.

A contratada devera executar o piano de trabalho de acordo com o apresentado na proposta.

12-DOTAQAO ORNAMENTARIA E VALOR ESTIMADO

A fiscalizaQao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
ainda que resultem de condiqoes tecnicas, vicios redibitorios ou emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior, e na ocorrencia desta, nao implica na responsabilidade da administraqao e de 
seus agentes e prepostos.

Os esclarecimentos referentes aos documentos tecnicos solicitados, dos credenciados e demais 
especificaqoes tecnicas serao efetuadas pelo servidor abaixo indicado:

O valor estimado (global) da presente contrata^ao e de R$ 51.764,88 (Cinquenta e um mil, 
setecentos e sessenta e quatro reais com oitenta e oito centavos).

A contratada devera manter durante toda a execuqao do contrato, em compatibilidade com as 
obrigaqoes por ela assumidas, todas as conduces de habilitaQao e qualifica^ao exigidas na 
licita^ao.

A fiscaliza^ao e acompanhamento da execu^ao do contrato sera efetuado pelos servidores abaixo 
indicados, a fim de verificar a conformidade dele com as especifica<?des tecnicas dispostas no 
mesmo.

Fiscal: MAIARA COLOMBO
E-mail: almox.edu(ftpmsas.pr.gov.br

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 - Centro-CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 3563-8000

A cobertura das despesas necessarias a aquisiqao dos serviqos correra a conta dos recursos 
especificos consignados a Secretaria Municipal de Educa^ao Cultura e Esportes, constantes no 
OrQamento Geral do Municipio e ainda possivel a utiliza^ao de recursos de receita livre, que estarao 
detalhados no Parecer Contabil do process© licitatorio.

A contratada devera responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licita<?ao, bem como demais custos, encargos inerentes e 
necessarios para a completa execu^ao das obrigaQoes assumidas.

^JTOMOOOSUW^^

14-11-51

Os serviQos poderao ser rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especifica<?6es constantes neste termo de referencia e na proposta, devendo ser adequados no prazo 
maximo de 1 (um) dia, a contar da notifica^ao da contratada, sem prejuizo da aplicaqao das 
penalidades.

Os serviQOs desta solicita^ao deverao ser entregues sem onus de prestaqao de acordo com as 
solicita^oes da Secretaria Municipal de Educa^ao, Cultura e Esportes, neste municipio de Santo 
Antonio do Sudoeste.
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JV1

13-DESCRIQAO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR

PreQO totalDescri^ao do produto/serviceItem

51.764,8812,00 4.313,74MESES1

51.764,88TOTAL

14-ANEXOS

15-GESTAO E AUTORIZACAO

S

Em anexo estao os documentos necessarios para subsidiarem o processo licitatorio para 
aquisi^ao dos referidos produtos.

As especifica?6es tecnicas dos services constantes neste termo de referencia sao apenas 
requisites minimos de qualidade indispensaveis para o fomecimento do service contratado, nao 
apresentando qualquer men^ao a marcas especificas.

O valor estimado da contrataqao e os respectivos valores maximos foram apurados de acordo 
com o CHAMAMENTO PUBLICO 004/2022 realizado pelo municipio.

Estou ciente que fui indicado como FISCAL responsavel pelos contratos oriundos deste presente 
Termo de Referencia.

Or^amento;
Documentos pessoais, fiscais, trabalhistas e tecnicos.

LOTE: 
001 - 
Lote 001

Marca do 
produto

Unidade de 
medida

Quantidade Preco 
unitario

DE 
para

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 - Centro-CEP 85.710-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 3563-8000^TOMODOSljOO^

14-11-51

ITENS
Lote Codigo 

do 
produto 
/servico 
20411

Os valores estimados supracitados nao implicam em previsao de credito em favor da contratada, 
que somente fara jus aos valores apos a prestaqao dos services.

Este Termo de Referencia e exclusive da Secretaria de Educa^ao Saliento que sao de nossa total 
RESPONSABILIDADE, todas as informaQdes fornecidas, tais como descritivo tecnico e justificativa 
da real necessidade da aquisi^ao dos itens mencionados, bem como a realizaqao e conferencia dos 
or^amentos. No qual as mesmas serao dispostas ao Departamento de Licita^bes para realiza^ao de 
processo licitatorio.

I SANTOS S^crejb&ria^
SGU^REZZI 
de4£ducaqao

'i-
Fiscal: MAIARA COLOMBO

MAIARA COLOMBO 
Responsavel pelo Termo de Referencia

contrataqAo de PROFISSIONAL 
NUTRICIONISTA para atuacao na 
Secretaria de Educacao, a carga horaria 
do profissional devera ser flexivel de 
acordo com a necessidade da demanda, 
sendo 40 boras semanais de trabalho, 
sendo o horario de atendimento das 
OShOOmin as 12h00min, 13hl5min as 
17bl5min. O Nutricionista devera estar 
devidamente registrado no Conselho 
Regional de Nutricionistas- CRN e deve 
estar apto para realiza^ao de 
procedimentos previstos nos servi<?os 
deste municipio.
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Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 445/2023

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

445
Tipo

Contratação de Serviço
Emitido em

14/08/2023

Quantidade de itens

1
Processo GeradoSolicitante

Código

550351-5 JOSEANE MARIA DE SA SGUAREZI DOS SANTOS

Número

615/2023
Local

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO118
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

MENSAL

SEC DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE06

Tipo

Entrega
Local

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Prazo

1 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Contratação de Profissional Nutricionista para suprir as necessidades da Secretaria de Educação do 
Município, conforme quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas no Chamamento 
Público 004/2022

Justificativa:

Justifica-se a contratação de pessoa física para desenvolver os serviços na função de nutricionista 
para atuar na elaboração e acompanhamento do cardápio da merenda escolar, das escolas municipais de 
ensino, se faz necessário para orientar os funcionários envolvidos na merenda escolar e elaborar e 
acompanhar cardápios por aluno

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

020411 CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL NUTRICIONISTA MESES 12,00 4.313,74 51.764,88

para atuação na Secretaria de Educação, a carga horaria do prof issional dev erá ser f lexív el de 
acordo com a necessidade da demanda, sendo 40 horas semanais de trabalho, sendo o horário 
de atendimento das 08h00min às 12h00min, 13h15min as 17h15min. O Nutricionista dev erá 
estar dev idamente registrado no Conselho Regional de Nutricionistas- CRN e dev e estar apto 
para realização de procedimentos prev istos nos serv iços deste município.

TOTAL 51.764,88

TOTAL GERAL 51.764,88

Emitido por: FLÁVIA REGINA MAI, na versão: 5532 q 14/08/2023 13:29:57
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: Contratação de Profissional Nutricionista para suprir as necessidades da Secretaria de 

Educação do Município, conforme quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas 

no Chamamento Público 004/2022 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação 

com Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta 

Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo único, da Lei 

nº 8.666/93. 

 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para 

validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da Contratação 

de Profissional Nutricionista para suprir as necessidades da Secretaria de Educação 

do Município, conforme quantidades, especificações, exigências e condições 

estabelecidas no Chamamento Público 004/2022, ao custo máximo de R$ 51.764,88 

(Cinquenta e Um Mil, Setecentos e Sessenta e Quatro Reais e Oitenta e Oito 

Centavos); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados 

à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 

e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos 

entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o 

artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o 

artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se 

tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual 

(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 1649 06.001.12.361.1201.2022 0 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

2023 1650 06.001.12.361.1201.2022 103 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 14/08/2023. 

 

ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER JURÍDICO 

 

ASSUNTO: Contratação de Profissional Nutricionista para suprir as necessidades da Secretaria de 

Educação do Município, conforme quantidades, especificações, exigências e condições 

estabelecidas no Chamamento Público 004/2022  

 
1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de solicitação do SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, em que pretende a contratação 

direta, via inexigibilidade, da empresa ALINE MARA STRUB DO NASCIMENTO, inscrita sob CPF 

079.028.159-77 para Contratação de Profissional Nutricionista para suprir as necessidades da 
Secretaria de Educação do Município, conforme quantidades, especificações, exigências e 

condições estabelecidas no Chamamento Público 004/2022, ao custo máximo de R$ 

51.764,88 (Cinquenta e Um Mil, Setecentos e Sessenta e Quatro Reais e Oitenta e Oito 

Centavos). 

 

 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, 
Termo de Referência, Orçamento, Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e 

Contábeis da empresa a ser contratada, Carta de exclusividade e parecer contábil. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 

Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo 
único, da Lei nº 8.666/93. 

 

 É o relatório.  

 

2 FUNDAMENTAÇÃO 

 
2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 

  

 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, 

inciso XXI. 

  

 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa 
para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os 

potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

 

 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso 

XXI, ao fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a 
possibilidade da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é 

exatamente o que se observa pela disposição dos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

 

 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, 

é necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993 como inexigibilidade. 

 

 Na inexigibilidade, artigo 25, a licitação seria inteiramente descabida em face da 

inviabilidade de competição, ou porque o objeto perseguido é singular, não existindo outro similar, 

ou porque singular é o ofertante do serviço ou o produtor/fornecedor do bem desejado. Em suma, 
um único particular está em condições de atender ao interesse público. O pressuposto aqui é a 

própria impossibilidade de competição. 

 

 Todavia, mesmo na hipótese de inexigibilidade, o administrador público não está 

inteiramente livre para contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e 

constitucionais, os quais devem estar devidamente demonstrados nos autos do procedimento de 
inexigibilidade. 

 

2.2 O CASO CONCRETO 

 

 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
aqueles que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, 

objetivamente: 

 
I. Modalidade: o Contrato Social e a Carta de Exclusividade anexos ao Termo de Referência 

demonstram que a contratação direta com a empresa ALINE MARA STRUB DO 
NASCIMENTO e, de acordo com o entendimento do Acórdão 7700/2015 do TCU, a 
inexigibilidade evidencia a modalidade adequada para a contratação pretendida, nos 
termos do artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93; 

 
II. Justificativa de escolha: o Termo de Referência indica que a escolha da referida empresa 

é a que melhor atende o interesse público e apresenta valores compatíveis para estimado 
do município para a contratação. 

 
III. Justificativa de preço: o Termo de Referência veio acompanhado de orçamento 

apresentado pela empresa, totalizando o valor de R$ 51.764,88 demonstrando que o 
preço proposto é condizente com os valores praticados no mercado;  

 
Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta que os 

gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e à educação. 

O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, parágrafo 6º, ambos da 

Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes federados a vinculação de parcela da 

arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais 
receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se tratar de repasses 

destinados à saúde e à educação. 

  

3 CONCLUSÃO 

 
 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação 

direta, via inexigibilidade, da empresa ALINE MARA STRUB DO NASCIMENTO para Contratação 

de Profissional Nutricionista para suprir as necessidades da Secretaria de Educação do 

Município, conforme quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas no 

Chamamento Público 004/2022, ao custo máximo de R$ 51.764,88 (Cinquenta e Um Mil, 

Setecentos e Sessenta e Quatro Reais e Oitenta e Oito Centavos). 
 

 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, 

nessa ordem: 

 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para 
ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias; e, 

 

iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 

 
É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 14/08/2023. 

 

 
CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
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TERMO DE AUTORIZA<?AO DE ABERTURA DE LICITACAO

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 14/0. /

V

3

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Contrataqao de Profissional 
Nutricionista para suprir as necessidades da Secretaria de Educaqao do Municipio, conforme 
quantidades, especificaqdes, exigencias e condiqoes estabelecidas no Chamamento Publico 
004/2022, via Processo inexigibilidade, ao custo maximo de R$ 51.764,88 (Cinqiienta e Um Mil, 
Setecentos e Sessenta e Quatro Reais e Oitenta e Oito Centavos), emitido pela Procuradora 
Juridica deste Municipio.

Considerando, a necessidade da Contrataqao de Profissional Nutricionista para suprir as 
necessidades da Secretaria de Educaqao do Municipio, conforme quantidades, especificaQdes, 
exigencias e condiQdes estabelecidas no Chamamento Publico 004/2022.

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licitaqao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educaqao, havendo adequaqao 
orqamentaria e financeira da despesa, a Lei Or^amentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orqamentarias (LDO) e saldo 
or^amentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuiqdes legais e,

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

1.

ii.
Autorizar a realiza^ao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitaqdes o impulso do procedimento adequado a 
seleqao de fornecedor/prestador atraves de licitaqao ou contrata^ao direta, conforme 
for a hipotese mais vantajosa ao ErarimMunicipal.

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal
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NAY.

CESAR

VnCHELI BONFATI 
Secretaria

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfflpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

^6^ETE^ELEM^A^[^^CA^IGLIONI

Presidente

ATA 3 DE RECEBIMENTO DE ENVELOPE PARA CREDENCIAMENTO, DA CHAMADA 
PUBLICA N° 004/2022 de 16 de agosto de 2022

CPF do responsavel pelo proponente 
079.028.159-77

AUGUSTO ORTEGA

T”bro

14-11-51

Apresentou o envelope com os "Documentos para Credenciamento", em que a proponente 
optou em nao permanecer para abertura do envelope. Inicialmente, foi rubricado o envelope 
contendo os documentos de Credenciamento, apos aberto o envelope constatando-se que a 
documenta^ao estava em conformidade com o solicitado no edital, pela observaijao feita pela 
Comissao, a mesma foi considerada CREDENCIADA. Nao havendo mais nenhum interessado 
sera realizado a classifica^ao conforme item 11.2. Nada mais havendo a constar eu, NAYARA 
MICHELI BONFATI, Secretaria desta Comissao de Licitagao, lavrei a presente ATA a qua! sera 
assinada por mim, pelos demais membros desta Comissao de Licitagbes.

Aos 31 dias do mes de julho de dois mil e vinte tres, as 10:30 boras, na sala de licitagao da 
Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Parana, reuniram-se os 
servidores municipals, ELIONETE KUELEM DA SILVA CASTIGLIONI E NAYARA BONFATI, 
membros que integram a Comissao de Licitagbes nomeada pela Portaria n° 30.893/2023, 
para sob a presidencia do primeiro, receber, protocolar e posteriormente abrir e julgar 
documentagao de que trata a CHAMADA PUBLICA DE N° 004/2022, de 16/08/2022, que 
tern por objeto, CREDENCIAMENTO para Contratagao de Profissionais Nutricionista para 
suprir as necessidades da Secretaria de Educagao do Municipio.
Sendo:

Nome do proponente
ALINE MARA STRUB DO NASCIMENTO
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Prezados Senhores

Apresento e submeto a aprecia^ao de Vossas Senhorias, proposta para presta^ao de services:

Especifica<?So do Service Valor MensalItem

R$ 4.313,741

Atenciosamente.

Ao
Municipio de Santo Antonio do Sudoeste/PR
Comissao de Licita^des
Chamamento Publico n° 004/2022.

Declaro que tenho ciencia de que a contrataqao esta condicionada a analise do “curriculum vitae” e 
do horario de disponibilidade para presta^ao dos serviqos conforme tabela acima.

PROFISSIONAL NUTRICIONISTA sendo 40 horas semanais, sendo os 
horarios de atendimento das OShOOmin as 12h00min e das 13hl5min as 
17h 15min. 

AN EXO II 
MODELO DO OFICIO DE APRESENTAQAO

Assinale com uXn o 
service ofertado

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -ccntro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: liciiacaoHl nmsas.nr gov hr - Telefone: 146) 35638000

Nome completo:
CPF/MF:

Endere^o:

E-mail:
Telefone:

Numero P1S/PASEP:
Numero Inscri^ao do 
Conselho de Classe:

Declaro tambem que as informaqoes prestadas nesse processo sao verdadeiras e que tenho ciencia 
de que, por eventuais inconsistencias, estarei sujeito(a) as penas previstas no Art. 299 do Codigo 
Penal.

IDENTIFICACAO DA PROPONENTE

Rua:
Numero: 5>/TxJ n • , x ’
Bairro: Sob
CEP: 000. , .
Cidade/Estado:

llkuuAXg) -/vQ^rrOM-^

ED cs^ MA-

(Nome, CPF, RG e assinatura)
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Por ser expressao da verdade, firmo a presente declaraijao.

Sas de 2022.de 

AN EXO III 
MODELO DA DECLARAQAO DE IDONEIDADE

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licilacaol@nmsas.nr.gov.hr - Telefone: (46) 35638000

em de
(Nome, CPF, RG e assinatura)

rs>o<.\c,
C-^ F ~ QW s 3
l?G - ^0 2^233 -Y

Ao
5 S — JI ~ — — A. — A X. ** 2 J —. J —~ mA. * ! ’^>^1

XVAlAAAAVApAM M.’C UGULV AU.VWAJLAW UW MUUU^iatCr/ M A 

Comissao de Licita^des 
Chamamento Publico n° 04/2022.

Declare para os fins de direito, na qualidade de Proponente do Chamamento Publico, sob n° 
04/2022, iiiotauiadt> pclo MumCxpiO de Saiito AiltOiuu du Sudocate/PR, quc.

nao fui declarado(a) iniddneo(a) para licitar ou contratar com o Poder Publico, em qualquer 
de suas esferas e sob as penas da lei;
2) que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitaqao e eventual 
contrata^ao e que estou ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrencias posteriores.
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ADAIR STRUB

xliSS. u'iiRlcH STRUB

INSCRIQAON0 16050/P
KOUt

‘fA ViUOA ATE

MWw UhuB de

•S«II»»TU»A tX> T1TULA*

— PB'/OSSfc.______ ______t~ ___ _ ~LO
OO
IO

filiacAo 
ADARSTRUe

AUNE MARA STRUB DO 
NASC'MEHTO 

°^CR^iO CRO'ZI!

15'02/2025

!

MX.----- - -tAT l^A „

DATA NASCfflffiNlO NATURAtIDAOE
M/OI/IOTZ S.AHT.SUDO6STE/PR
ORGAO EXPtOIDOR

' -j.-
' S?SSSMiK5?S£T!'

VAUDO EM TOGO TERRITfiRIO NACIONAL - LEI W 6.206/7S

CARTEIRA DE IOENTIDADE DO NUTRICIONISTA

ESTADO DO PARANA
3ECRE1*HiA OE ESTADO 0* 3EGUKAN?* PUBLIC* 
DEPARTAMWTO 0* POlfa* CWH 
«sir>uio be ioekofkacAo

NOME
ALINE MARA STRUB DO NASCIMENTO

..■z... .» X’-'
TTUL JX

§§ to
co f

8_

■ u?
a- ■'< ‘

J~ a
CW --------- ---------------- .z-OATA'Ut-OMEWe..

[079.028.1S9-77|[ 04/01/1992;

r^------------------
MAHA STRUB

f— !»■. KeffHWX < &k; iwsro ! U>------
| 8028233-8 SKSP ra
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CERTIFICADO DE CONCLUSAO DE CURSO

ALINE MARA STRUB DO NASCIMENTO

Codigo da autentica?ao: 2074582023011814233312 
Declara<?ao emitida pela Secretaria Academica Setorial em: 26/01/2023. 

Verificavao da autenticidade: https://aluno.unipar.br/site/ver_autenticacao_docs.php

o Diretor Geral rta UNIDADE DE FRANCISCO BELTRAO, da
UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, CLAUDEMIR JOSE DE SOUZA, certifica que:

Certifica ainda, que o referido curso de gradua^ao encontra-se reconhecido 
pern PORT ARIA SERES/MEC N.° 111 DE 04/02/202! = PUBLIC ADA NO D.O.U. DE 05/02/202 L

O Processo de Registro de Diploma encontra-se em fase de tramita^ao legal 

junto ao departamento competente.

FRANCISCO BELTRAG - PARANA, 2i

CLaUDkmikSQ;
DIRETOR GFRAI, DA UNIDADE - RR&-TEMPORE FRANCISCO BELTRAO

nacionalidade BRASILEIRA, natural do estado do PARANA , portadora da Cedula de Identidade - 
RG. n.° 80282338 SESP-PR, expedida em 21/02/2022, inscrita no Cadastro da Pessoa Fisica - CPF n.° 
079.028.159-77 e rendo ingressado atraves de PROCESSG SELETE/G (VESTIBULAR), concluiu cm 
17 He dezembro de n Curso de NUTRICAO / BACHARELADO, na UNIDADE DE 
FRANCISCO BELTRAO da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, havendo colado grau em 

25 de Janeiro de 2023.

IM

IIIR
UNIPAR

-w- t-wt-wh t-w, t* tttv a rv r? a rw A 1VT A IT 1VT O T7 T TTVTTTl A Ti 
IJ1NJL VILiVni/ZWIL JF/VJCjII OJC - U1U1

Reeonhecidapela Portaria - MEC. n.n 1580. de. 09/11/1998, publicada no D.O.U. de. 10/11/1993 
wanienedora. AS3OC/A\AO PARANAENSE DE ENSDIO E CULTUP^*. APE^

dje" jalieirG dv 2023.

ClaUD^mi^ Djl SOUZA 
niRFTOR GF.RAI, DA UNIDA'DE
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FORMAQAO ACADEMICA

EXPERIENCIA PROFISSIONAL

Local

S de 2022.

• Mestrado (Especializagao, Institui^ao que realizou e ano da graduaqdo, caso houver, com 
copia do diploma ou certificado)

• Gradua^ao (Ensino superior, Institui^ao que realizou e ano da graduaqdo com copia do 
diploma ou certificado)

• Pos-Gradua^ao (Especializa$do, Instituigao que realizou e ano da graduaqdo, caso houver; 
com copia do diploma ou certificado)

• Doutorado (Especializaqdo, Instituiqao que realizou e ano da graduaqdo, caso houver, com 
copia do diploma ou certificado)

ANEXO IV 
CURRICULUM VITAE

Declaro que as informaqoes prestadas nesse processo sao verdadeiras e que tenho ciencia de que, 
pui cvciiiuais iiicuiisisLCiicias, csituci »ujciiu(a) as pcnas picvislas no Ail. 299 du Cudigo ruiicu.

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-ccntro-CEP85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: Hcitacao1tfZnmsas.Dr.gov.hr — Telefone: 1461 35638000

Mes de Terminq
Ak

Mes de Inicio

, em '^'1' de 
(Nome, CPF, RG e assinatura)

£G-

NOME DO INTERESSADO M 
Data de Nascimento 0^/cZ / 90, 
Nacionalidade, Estado Civil, Idade 1 
Endere^o (Rua, n°, bairro)

Telefone, E-mail 

Yr\o<Xx< ^xJLo
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T TVR o B-002 FOLHA 033

CERTIDAO DE CASAMENTO

0 referido e verdade e dou fe.

Q A

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFICIO DE REGISTRO CIVIL DAJS FESSOAS NA'l LKA1S 

Distrito Judiciario de SAO PEDRO DO FLORIDO
Municipio e Comarca de SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - Estado do PARANA

■  SALIN COLA - Registrador

Santo^AQtonio do Sudoeste, 19 de DEZEMBRO de 2.009.(n

TL?D MCA 1 QQ

K M .^AsEU)
>utet;J3.22«dff18rt)7/2W

‘^■INARPEN
j C'At a r> „  j —

; SALH
■'

I rakte--: •

CERTIFICO que, do livro, folha e termo citados, de 
ASSEMO DE CASAMEN IOS deste Oticio, consta que, perante o Juiz de Paz, Joao 
Luciano Lorini e as testemunhas constantes do termo. foi lavrado no dia 19 de 
DEZEMBRO de 2.009, sob o regime de COMUNHAO PARCIAL DE BENS, o 
assento de casamente. .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.a.x.x.x.x.x.a.a.x 
de - EX ANDRO DO NASCIMENTO - .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 
que coniinuara a assinar - EVANDRO DO N ASHMEN W - .x.x.x.x.x.x.x.x.x 
com - ALINE MARA STRUB - .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 
que passara a assinar - ALINE MARA STRUB DO NASCIMENTO .x.x.x 
Ele, solteiro, agricultor, nascido em SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR., no 
dia seis do mes de agosto do ano de urn mil novecentos oitenta e oito (06/08/1.988), 
lesideme e domiciiiado na Rua Vereador Hermann Strub, s/n, Distrito de Sao Pedro 
do Florido, Municipio de Santo Antonio do Sudoeste- PR., filho de ANTONIO 
ROMILDO GARCIA DO NASCIMENTO, natural de Chapada-RS., e de ELVANIR 
DA LT. A HR ID A DO NASCIMENTO, natural de Santo Antonio do Sudoeste PR., 
brasileiros, agricultores, residentes e domiciliados na Linha Toledo, Municipio de 
Pranchita-PR.- .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 
Ela. solteira. agricultora, nascida em SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR., no 
dia quatro do mes de Janeiro do ano de um mil novecentos e noventa e dois 
(04 01 1 992).. resident? domiciliada na Rua Vereador Hermann Strub, s/n, Distrito 
de Sao Pedro do Florido, Municipio de Santo Antonio do Sudoeste - PR., filha de 
ADAIR STRUB c de ILSE ULRICH STRUB, naiurais de Sanio Antonio do 
Sudoeste-PR., brasileiros, agricultores, residentes e domiciliados na Rua Vereador 
Hermann Strub, s/n, Distrito de Sao Pedro do Florido, Municipio de Santo Antonio do 
Sudoeste-PR.- .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x x x x x x x x x x x.x y.y v v v.v v.v.x.x.x.x.x.x. 
Apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525, inc.I, II, III e IV, do Codigo 
Cu. ix Bmsilexxv'— •/k.x.z\./\./k.zv.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.A.A.A.A.A.A.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X 

Observa^ao: .x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x  
COTAS: 2.000,00 VKC = R$-210,00. Selo R$-l,00.-
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Carta m Ir&t. au tOD Ux

e n

1
■til: zzrziz

Nasso N.

(=) Valor Documenta
Pagar boleto via OR Code PixR$ 79,90 (-) Descontos t Abatlmentas

(-) Outras deduodes(-) Oulras dedugOes

(+) Outros acrdscimcs(■*■) Mora / Multa

(=) Valor cobrado

(=) Valor cobrado

Recibo do Sacado

^3, ooCPF UEP

11

OU i UB NOV

37 78.00

Ag/C6d. Bcneficiario
4342/56724®

N° Documenta 
141089

Venuirnenro aa conta 
15/07/2023

30
Consume em m3

■ ac,ma de 5ni3 
Data Z2 !e tura —-

01/07/2023
D as ae consume -

\ / wuuVO ■JwlCJot.llXUd

r oyuuui
EVANDRO DO NASCIMENTO

CPF/CNPJ

uata oo oocumento 
16/03/2023

Uso do banco

________________ Cod. Baixa_________________
Autentlcacio mecanica - Flcha de Compensa;ao

_______________ 20/08/2023

AgOnda/Cddigo beneficiano
EopS* 
RS_______

Quantldade __________________ 0115453-8
vakjr uo uocurnento

____________ RS 79,90

EspOcie doc.
DM_______
Ourvtfirlarto

Data processamento 
16/03/2023

75691.4342B 01056.724808 11545.380013 9 94480000007990
ltd HOI HU

R$ 35,00
Ate R$ 35 R$1,00om3

■— Leitura anterior
3807

— L eiti ira atijai

I Aceite

Benelicidno Final '

III II Nil II III II Illi II III I Illi I Illi I Hill IIIIIII Illi 11 HUI III I Illi III mill I Hi II ill i II im mull wini n m h

1 iiiiiiiiMiiiiiiiiniffliiiiiia

Nosso numero
0115453-8

Pannrtnr
EVANDRO DO NASCIMENTO

SinTrf NTn a^Al;?WD0’ S/N ’ V,aNHO D0 ADAIR STRUB' CASA CINZA CUKRO c/ PORTAO'INTERIOR
85710-000 - SANTO ANTftMn DO no

■ «.WU|I »Z'

Vendmento

^■WWD|756,q|________
Local de pagamento ~—
rACAVZZL a QuAumuck banuu qu CORRESPONDENTS BANCARIO 

Beneficiano
TT1NET TELECOMUNICAQOES LTDA / CNPJ: 28.782.041/0001-64

T'ft Doc.
141089___________________

| Carteira I Esoecie

12_______ I"*
Apds vendmento, cobrar multa de 2’/. e Juros de 0,03% ao dla
Este boleto ndo aulta dftblto antarloree
SCM INTERNET FIBRA 100 MBPS - SAS 2023 - 01/07/2023 ate
31/07/2023

3844
------Toiai
R$

AGOSTO SETEM 
3807 3844

Volume—Valor m3
5 m3

Nome do consumidor
EVANDRO NASCIMENTO
Historico de eonsumo /m3
MAIO JUNHO JULHO

3720 3785
-a xa de eonsumo--------------------
D-cmsumo minimo

Hidrometro
85 710-000
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I

Dados Pessoais Data de emissao: 26/01/2023

Carteira de Trabalho Digital

Docum^nto assinado digi»ajm«nte nnla Datpnrpv pm 74/07/2073.

Este dxumento somente e valido acompanhado de um documento de identificaqao oficial.

-

Nome Civil: ALSNE MARA STR'JB DO NASCIMENTO
CPF: 079.028.159-77
Data de Nascimento: 04/01/1992
Sexo: Feminine
Nacionalidade: Brasiieira
Nome da Mae: ILSE ULRICH STRUB

HABILITAÇÃO  - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 19/34



Valida ate 24/11/2023 - Fornecimento Gratuito

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana

Pagma 1 de 1
Emitida via rntemet Publica (27/07/2023 13:54:01)

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos nao existir pendencias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data.

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Certidao Negativa
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual

N°031184676-42

Obs.: Esta certidao engloba pendencias do prdprio CPF ou pelas quais tenha sido 
responsabilizado e refere-se a debitos de natureza tributaria e nao tributaria, bem como, ao 
descumprimento de obrigaqoes tributarias acessdrias.

Certidao fornecida para o CPF/MF: 079.028.159-77
Nome: CPF NAO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
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A aceitaQao desta certidao esta condicionada a verificaQao de sua autenticidade na Internet, nos 
endereQOS <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Nome: ALINE MARA STRUB DO NASCIMENTO
CPF: 079.028.159-77

Ressalvacio o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributaries administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscripbes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBUGS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 12:52:16 do dia 04/01/2023 <hora e data de Brasilia>.
Valida ate 03/07/2023.
Codigo de controle da certidao: DC48.C100.9608.8035
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Esta certidao se refere a situagao do sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuigbes sociais previstas nas alineas 'a' a'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991.
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Pagina 1 de 1

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

contados da data

na

aos
a

em lei;

Duvidas e sugestoes: cndt@tst.jus.br

PODER JUDICIARIO
JUSTICA DO TRABALHO

inscrito (a) 
no

no CPF
Banco

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessarios a identificaQao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justi^a do Trabalho quanto as obrigapoes 
estabelecidas em sentenpa condenatdria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente < 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execupao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 
Trabalho, Comissao de Conciliapao Previa ou demais titulos que, por 
disposipao legal, contiver forpa executive.

Nome: ALINE MARA STRUB DO NASCIMENTO
CPF: 079.028.159-77
Certidao n°: 37608163/2023
Expedipao: 27/07/2023, as 13:53:12
Validade: 23/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedipao.

Certifica-se que ALINE MARA STRUB DO NASCIMENTO, 
sob o n° 07 9.028.159-77, NAO CONSTA como inadimplente 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidapao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relapao 
a todos os seus estabelecimentos, agendas ou filiais.
A aceitapao desta certidao condiciona-se a verificapao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao emitida gratuitamente.
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Certidao31/07/2023, 09:45

NEGATIVA

IMPORTANTE:

NEGATIVA N°: 3103/2023

FINALIDADE: VERIFICACAO

NOME: OMESMO

CPFCONTROLE

079.028.159-775642655
ENDERE^O

LINHA SAO PEDRO DO FLORIDO, S/N - INTERIOR CEP: 85710000 Santo Antonio do Sudoeste - PR

Emitido por: HUMBERTO AUGUSTO BRANDALISE

1/1192.168.0.4/s»m/stmcertidao.view.logic?modelView.tpCadastroStm=AUTONOMO&certidaoModel.idCertidao=38769

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NAO EXISTE DEBITO TR1BUTARIO VENCIDO 
RELATIVO AO CONTRIBUINTE DESCRITO ABAIXO.

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DEB1TOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 30/08/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

ftvthleu-lvs A- Bton
Responsavel

Humberto A.
Brandalise

Matrfcula 3371

Santo Antonio do Sudoeste, 31 de Julho de 2023
edDIGO DE AUTENTICAQAO:

9ZTMHH2QE3ZT4XZ3BU9

14-11-51

Municipio de Santo Antonio do Sudoeste 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

DEPTO DE TRIBUTACAO, CADASTRO E FISCALIZACAO

ywpMODosyp^a^^
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 035/2023 

PROCESSO Nº 616/2023 

 

OBJETO:  Contratação de Profissional Nutricionista para suprir as necessidades da Secretaria de 

Educação do Município, conforme quantidades, especificações, exigências e condições 

estabelecidas no Chamamento Público 004/2022. 
 

CONTRATADA: ALINE STRUB DO NASCIMENTO 

 

JUSTIFICATIVA: Enquadramento no Art. 24, alínea IV da Lei nº 8.666/93. 
Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

Justifica-se a contratação de pessoa física para desenvolver os serviços na função de nutricionista para atuar na 
elaboração e acompanhamento do cardápio da merenda escolar, das escolas municipais de ensino, se faz necessário para 

orientar os funcionários envolvidos na merenda escolar e elaborar e acompanhar cardápios por aluno. 

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 
Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 1649 06.001.12.361.1201.2022 0 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

2023 1650 06.001.12.361.1201.2022 103 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 30893/2023 é de parecer favorável 

a aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: ALINE MARA STRUB DO 

NASCIMENTO, inscrita no CNPJ sob nº , estabelecida na SÃO PEDRO DO FLORIDO, S/N  - CEP: 

85710000 - BAIRRO: ZONA RURAL CIDADE/UF: Santo Antônio do Sudoeste/PR, considerando o 
que consta no Artigo 24, alínea IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações e a Lei 

complementar nº 123/2006 e 147/2014, e que cujo valores obtidos na pesquisa de preços 

realizada com fornecedores, que integra o presente processo. 

 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e parecer da 

Procuradoria Jurídica do Município. 

 
 

 Santo Antônio do Sudoeste, em 14/08/2023. 
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4.313,74

Homologo a presente licita^ao,

Item
1

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 035/2023

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol((fipmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Santo Antonio do Sudoeste, em 14/08/2023/^^,

Lote
1

71

Produto / Servico______________________________________
CONTRATAQAO DE PROFISSIONAL NUTRICIONISTA para 
atua?ao na Secretaria de Educa?ao, a carga horaria do 
profissional devera ser flexivel de acordo com a necessidade 
da demanda, sendo 40 boras semanais de trabalho, sendo o 
horario de atendimento das OShOOmin as 12h00min, 
13hl5min as 17hl5min. O Nutricionista devera estar 
devidamente registrado no Conselho Regional de 
Nutricionistas- CRN e deve estar apto para realiza?ao de 
procedimentos previstos nos servigos deste municipio.

OBJETO: Contrata^ao de Profissional Nutricionista para suprir as necessidades da Secretaria de 
Educa<?ao do Municipio, conforme quantidades, especificaQdes, exigencias e condi^des estabelecidas 
no Chamamento Publico 004/2022

Em cumprimento ao disposto no art. 109, paragrafo 1 da Lei Federal n° 8.666/93, torna-se 
publico o resultado da licita^ao em epigrafe apresentando o vencedor pelo criterio menor prepo por 
item:______
Vencedores 
Fomecedor
ALINE MARA 
STRUB DO 
NASCIMENTO

Marca Quantidade [PreQo 
12,00

14-11-51

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal
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NEUSA ELI FIGUEIREDO CERUTTI 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 

Capacitação para Rede de Atendimento da Criança e 

Adolescente vítima de violências sobre escuta especializada e 

revelação espontânea 

    SERV 1,00 2.890,00 2.890,00 

TOTAL 2.890,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 14/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:50CBBE99 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 77/2023 
  

OBJETO: Contratação de empresa para Avaliação dos bens descritos nos lotes e realização de laudo técnico com emissão de A.R.T. para elaboração 

de preço dos bens com finalidade de apreciar o valor de venda dos bens para leilão. 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 

o vencedor pelo critério de menor preço por item: 

  
GABRIEL D PIMENTEL PINTO ENGENHARIA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 

Execução de vistoria técnica e por conseguinte elaboração 

laudo técnico de avaliação de bens móveis a fim de estimar 

o valor de venda dos itens que irão à leilão. 

    SERV 1,00 13.600,00 13.600,00 

TOTAL 13.600,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 14/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTIÑA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:D89E9A69 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 035/2023 
  

OBJETO: Contratação de Profissional Nutricionista para suprir as necessidades da Secretaria de Educação do Município, conforme quantidades, 

especificações, exigências e condições estabelecidas no Chamamento Público 004/2022 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando 

o vencedor pelo critério menor preço por item: 

  
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

ALINE MARA STRUB 

DO NASCIMENTO 
1 1 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL NUTRICIONISTA para atuação na Secretaria de Educação, a carga 

horaria do profissional deverá ser flexível de acordo com a necessidade da demanda, sendo 40 horas semanais 

de trabalho, sendo o horário de atendimento das 08h00min às 12h00min, 13h15min as 17h15min. O 

Nutricionista deverá estar devidamente registrado no Conselho Regional de Nutricionistas- CRN e deve estar 

apto para realização de procedimentos previstos nos serviços deste município. 

  12,00 4.313,74 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 14/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:43E244E7 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 
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CONTRATO DE PRESTAQAO DE SERVIQOS

Descri^ao do produto/servi^oItem Pre?o total
unitario

1 MESES 12,00 4.313,74 51.764,88

51.764,88TOTAL

PARAGRAFO UNICO - Os services deverao ser executados em estrita obediencia ao presente 
Contrato, assim como ao Edital do Processo de Inexigibilidade N° 035/2023.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto 
do presente contrato sera de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais 
encargos inerentes e necessarios para a completa execu^ao das suas obriga^oes assumidas pelo 
presente contrato.

PARAGRAFO SEGUNDO - O pre^o estabelecido no presente contrato nao preve atualiza^ao de valores 
ate o prazo previsto para execupao.

Marca 
do 
produto

Unidade Quantidade Pre^o 
de 
medida

CONTRATAQAO DE PROFISSIONAL 
NUTRICIONISTA para atua^ao na Secretaria de 
Educapao, a carga horaria do profissional 
devera ser flexivel de acordo com a necessidade 
da demanda, sendo 40 horas semanais de 
trabalho, sendo o horario de atendimento das 
08h00min as 12h00min, 13hl5min as 
17hl5min. O Nutricionista devera estar 
devidamente registrado no Conselho Regional 
de Nutricionistas- CRN e deve estar apto para 
realiza<?ao de procedimentos previstos nos 
servigos deste municipio.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREQO
O preQO ajustado para a presta^ao dos servi^os ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o 
CONTRATADO concorda em receber e de R$ 51.764,88 (Cinquenta e Um Mil, Setecentos e 
Sessenta e Quatro Reais e Oitenta e Oito Centavos).

LOTE: 
001 - 
Lote 
001

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfa~lpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Codigo 
do 
produto 
/servigo 
20411

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo e Contrata^ao de Profissional Nutricionista para suprir as necessidades 
da Secretaria de Educaqao do Municipio, conforme quantidades, especifica^oes, exigencias e 
condiQdes estabelecidas no Chamamento Publico 004/2022, de acordo com as especificagdes abaixo: 
1TENS
Lote

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, estado do Parana, com sede na Avenida Brasil, 621, centro, CEP - 85.710-000, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor 
RICARDO ANTONIO ORTINA e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro 
ALINE MARA STRUB DO NASCIMENTO, inscrita no CPF sob o n° 079.028.159-77 , estabelecida 
na SAO PEDRO DO FLORIDO, S/N - CEP: 85710000 - BAIRRO: ZONA RURAL, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteragoes 
subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrencia da licitagao realizada atraves do 
Processo de inexigibilidade n° 035/2023, mediante as seguintes clausulas e condigdes.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento do valor devido sera realizado no prazo de MENSAL contados da data da entrega das 
mercadorias, que sera parcelado de acordo com as necessidades do municipio, mediante a

Contrato de fornecimento de prestapao de servi^os n° 360/2023, 
que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO 
DO SUDOESTE e de outro lado ALINE MARA STRUB DO 
NASCIMENTO.
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apresentagao da nota fiscal respectiva.

ao

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento sera sustado ate que as providencias pertinentes tenham sido tomadas 
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizara o CONTRATANTE por todos os prejuizos que 
esta vier a sofrer em decorrencia da rescisao por inadimplemento de suas obrigaqdes contratuais.

PARAGRAFO QUINTO - Caso na data prevista para pagamento nao haja expediente no MUNICIPIO, 
o pagamento sera efetuado no primeiro dia util subsequente a esta.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
O presente Contrato tera sua vigencia de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O objeto da presente licita^ao devera ser executados no prazo de 1 Dias, 
contados da data da autorizaqao dos servi^os, da seguinte forma:
Local: conforme descrito na autorizagao dos services, ao servidor e fiscal de contrato designado pela 
administraqao municipal.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol v pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

PARAGRAFO QUARTO - As faturas deverao ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, 
no enderego descrito no preambulo deste contrato, durante o horario de expediente.

PARAGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata do Processo de 
Inexigibilidade N° 035/2023 e consequente contrato, sao provenientes da receita do municipio e 
os recursos orqamentarios correrao por conta do projeto/atividade:

Grupo da fonte
Do Exercicio

POTATOES 
Conta da despesa 
1649

Funcional programatica
06.001.12.361.1201.2022

Fonte de recurso 
0

Natureza da despesa 
3.3.90.36.00.00

PARAGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverao ser apresentadas pela CONTRATADA 
CONTRATANTE, em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formats e legais.

PARAGRAFO SETIMO - A CONTRATADA devera apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, 
as certidbes comprovando a sua situa^ao regular perante a Seguridade Social - INSS, ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Servigo - FGTS e CNDT - Certidao Negativa Debitos Trabalhistas.

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentara a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicara 
na aprova^ao deflnitiva do recebimento dos services.

CLAUSULA QUINTA - DA MULTA
Para a ocorrencia de qualquer forma de inadimplencia da CONTRATADA, quanto as suas obrigaqdes 
assumidas em decorrencia do presente contrato, seja parcial ou integral, esta ficara entao sujeita ao 
pagamento da multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, 
sem prejuizo de outras penalidades prevista pela Lei n° 8.666/93 e suas legislates pertinentes a 
materia.

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisao do Contrato, o CONTRATANTE, pagara a

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISAO
O presente contrato podera ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente 
de notificaqao Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipoteses:
a) Infringencia de qualquer obrigaqao ajustada.
b) Liquidaqao amigavel ou judicial, concordata ou falencia da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autoriza^ao do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.
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»

CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos ate a data respectiva.

Santo Antonio do Sudoeste, 14 de agosto de

Testemunhas:

PARAGRAFO UNICO - Sao incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modifica<;des que venham a ser necessaries durante a sua vigencia, decorrentes das obriga^oes 
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorroga^ao de prazos e normas gerais.

CESAR i
CPF N

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal

clAusula nova - da fiscalizaqAo do contrato
A fiscalizapao do contrato sera efetuada por JOSEANE MARIA DE SA SGUAREZI DOS SANTOS, 
responsavel pela pasta solicitante dos servipos.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfapmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

At 
js

clAusula decima - da sucessAo e do foro
As partes firmam o presente instrumento em 03 (tres) vias (impressas por sistema eletronico de 
dados) de igual teor e forma, na presenga das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e 

a 
o do Parana, nao obstante qualquer mudan^a de 
e obrigada a manter um representante com plenos 

\e outras em direito permitidas neste referido foro.

flAviareginamai
CPF N°:

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que^ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo 
Comarca de Santo Antonio do Sudoeste, ef 
domicilio da CONTRATADA, que em razao c p 
poderes para receber notificaQbes, citacao ir h

ALINE MARA STRUB DO NASCIMENTO
CPF N°: 079.028.159-77

clAusula setima - das disposiqoes gerais
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposigbes gerais:
a) Em ocorrendo a rescisao do presente contrato, em razao do inadimplemento de obrigacbes da 
CONTRATADA, esta ficara impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem 
como sofrera as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigacbes decorrentes da execupao deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciaria, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos causados a terceiros.

clAusula oitava - das partes integrantes
As condipbes estabelecidas no edital n" 035/2023 Processo de Inexigibilidade e na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, sao partes integrantes deste instrumento, independentemente de 
transcripao.

GUSTO/ORTEGA
61.60^719-00
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 360/2023 

Processo inexigibilidade nº 035/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

CONTRATADA:  ALINE MARA STRUB DO NASCIMENTO 

CNPJ Nº  
Representante: ALINE MARA STRUB DO NASCIMENTO 

CPF nº 079.028.159-77 

OBJETO: Contratação de Profissional Nutricionista para suprir as necessidades da Secretaria 
de Educação do Município, conforme quantidades, especificações, exigências e 
condições estabelecidas no Chamamento Público 004/2022. 

VALOR TOTAL:  R$ 51.764,88 (Cinqüenta e Um Mil, Setecentos e Sessenta e Quatro Reais e 

Oitenta e Oito Centavos) 
VIGÊNCIA: 13/08/2024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 14/08/2023. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: GABRIEL D PIMENTEL PINTO ENGENHARIA 

CNPJ Nº 51.576.368/0001-33 

Representante: GABRIEL DIOGO PIMENTEL PINTO 

CPF nº 075.693.959-30 

OBJETO: Contratação de empresa para Avaliação dos bens descritos 

nos lotes e realização de laudo técnico com emissão de A.R.T. para 

elaboração de preço dos bens com finalidade de apreciar o valor de 

venda dos bens para leilão. 

VALOR TOTAL: R$ 13.600,00 (Treze Mil e Seiscentos Reais) 

VIGÊNCIA: 13/08/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 14/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:D9A4526C 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 360/2023 PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE Nº 035/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 360/2023 

Processo inexigibilidade nº 035/2023 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: ALINE MARA STRUB DO NASCIMENTO 

CNPJ Nº 

Representante: ALINE MARA STRUB DO NASCIMENTO 

CPF nº 079.028.159-77 

OBJETO: Contratação de Profissional Nutricionista para suprir as 

necessidades da Secretaria de Educação do Município, conforme 

quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas no 

Chamamento Público 004/2022. 

VALOR TOTAL: R$ 51.764,88 (Cinqüenta e Um Mil, Setecentos e 

Sessenta e Quatro Reais e Oitenta e Oito Centavos) 

VIGÊNCIA: 13/08/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 14/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:10BD3175 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

SÚMULA IAP 

 

O Município de Santo Antonio do Sudoeste – PR torna público que 

requereu do IAP, A AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL do seguinte 

empreendimento: Atividade: Pavimentação Poliédrica na Linha São 

Domingos. Endereço – Linha São Domingos - PERÍMETRO 

RURAL. Município: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR.  

 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:1705280E 

 
RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 30.911/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais e, 

RESOLVE: 

DEMITIR, as servidoras abaixo relacionadas, ocupantes dos cargos 

celetistas de Processo Seletivo Simplificado com contrato temporário: 

  
Nome Cargo Data Demissão 

CARINE LUIZA BOLZAN PROFESSORA - PSS 31/07/2023 

EDINA SALLA FENALI DELLANI PROFESSORA - PSS 31/07/2023 

  

Esta portaria terá efeitos retroativos a partir de 31 de julho de 2023, 

com sua devida publicação na data de hoje. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 DE AGOSTO DE 

2023. 

  

Publique-se. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINÃ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Camila Defante 

Código Identificador:7A2529C2 

 
RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 30.922/2023 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º- EXONERAR, a pedido da servidora JOSIANE GRACIELI 

PRESCHLAK FIORESE, matrícula: 6531, ocupante do cargo de 

Nutricionista, com carga horária de 20 horas semanais, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, a partir de 10 de agosto de 2023. 

Art. 2º- DECLARAR a Vacância do cargo em Provimento efetivo de 

Nutricionista - 20 horas, ocupado pela servidora, JOSIANE 

GRACIELI PRESCHLAK FIORESE em razão de pedido de 

exoneração, a partir de 10 de agosto de 2023. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 DE AGOSTO DE 

2023. 

  

Publique-se; 

  

RICARDO ANTONIO ORTINÃ 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Camila Defante 

Código Identificador:A68E2607 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 

DESENVOLV. DO TERRITÓRIO DO NORDESTE DO 

PARANÁ 

PORTARIA Nº 16/2023 

 

O Presidente do Codenop – Consórcio Publico Intermunicipal de 

Desenvolvimento do Território Nordeste do Paraná, VENICIUS 

DJAMA ROSA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 

conferidas por Estatuto, no interesse dos Consorciados 

  

R E S O L V E 
  

Art. 1º. Exonerar, a pedido, MARIA PAULA FIGUEIREDO DE 

ARAUJO, portadora do CPF nº 071.029.959-11 e RG nº 10.851.830-

8, do Cargo em Comissão, com carga horária semanal de 40 horas, de 

COORDENADORA DO PROGRAMA DE INSPEÇÃO. 
  

Art. 2º.Este Ato de Consórcio entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos financeiros de 11.08.2023, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

São Jeronimo da Serra, 11 de Agosto de 2023 

  

VENICIUS DJALMA ROSA 
Presidente do CODENOP 

EXTRATO DO CONTRATO  - 9.2 - PUBLICAÇÃO EXTRATO DO CONTRATO 360 INEX 035 2023 AMP Página 32/34



EXTRATO DO CONTRATO  - 9.3 - PUBLICAÇÃO EXTRATO CONTRATO TRIBUNA Página 33/34



24/08/2023, 14:15 Mural de Licitações Municipais

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 35

Modalidade* Processo Inexigibilidade

Número edital/processo* 616

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de Profissional Nutricionista para suprir as necessidades da Secretaria 
de Educação do Município, conforme quantidades, especificações, exigências e 
condições estabelecidas no Chamamento Público 004/2022

Dotação Orçamentária* 0600112361120120220000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

51.764,88

Data Publicação Termo ratificação 14/08/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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